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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0078681-44.2018.4.01.3700 
201837002436780 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : MARIA YARA MORAES 
Advg. : MA0018396A - ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA SANTOS 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0005049-87.2015.4.01.3700 
201537000039381 
 Cível / Previdenciário / Concessão De Benefício / Jef 
Autor : JOAO BATISTA LOPES 
Advg. : PI00005260 - RICARDO DE CARVALHO VIANA 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para apresentação dos cálculos, no prazo de 15(quinze) 
dias. São Luís, 18 de março de 2022 ANA TERESA FERNANDES CAMPOS Analista Judiciária  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0006025-55.2019.4.01.3700 
201937002537319 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : RAIMUNDO JOSE SOUSA AIRES 
Advg. : MA00013660 - ADRIELLE FERREIRA BASTOS LOBO 
Advg. : MA00013868 - HILBERTH CARLOS PINHEIRO LOBO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0021961-23.2019.4.01.3700 
201937002688870 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : ALESSANDRA DA CONCEICAO SANTOS 
Advg. : MA00013435 - KEILA DA SILVA FERREIRA CASTRO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM DECISÃO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0004637-88.2017.4.01.3700 
201737001260035 
 Cível / Previdenciário / Concessão De Benefício / Jef 
Autor : MARIA DE FATIMA PEREIRA DE ARAUJO 
Advg. : MA00012730 - PABLO FRANCISCO DA COSTA BONFIM ALVES 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 À luz da documentação apresentada (ESCRITURA PÚBLICA DECLARATÓRIA DE CESSÃO DE DIREITOS CREDITÍCIOS 
etc), defiro o registro da cessão de crédito que cabe à parte autora no Precatório n.º 1107/2021 em favor de FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
37.457.423/0001-45, nos termos do art. 19, §1º, da Resolução CJF 458/2017, observado o disposto no art. 19-A, caput, do 
mesmo normativo. Cientifique-se a entidade devedora (art. 19, §2º, da Resolução CJF 458/2017). Comunique-se ao E. Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região a respectiva cessão para que "quando do depósito, coloque os valores integralmente 
requisitados à sua disposição, com o objetivo de liberar o crédito cedido diretamente ao cessionário mediante alvará ou meio 
equivalente" (art. 20, §1º, da Resolução CJF 458/2017). Considerando a apresentação de DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA E 
CIÊNCIA DE CESSÃO E QUITAÇÃO DE HONORÁRIOS pelo advogado da parte autora - Dr. Pablo Francisco da Costa Bonfim 
Alves, OAB/MA 12.730 -, fica prejudicado seu anterior requerimento de destaque de honorários contratuais. Intimem-se as 
partes e o cessionário. Cumpra-se. São Luís/MA, 07 de março de 2022. ANDRÉ COUTINHO DA FONSECA FERNAND  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0022757-14.2019.4.01.3700 
201937002696832 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : BETANIA COSTA DE SOUSA 
Advg. : MA00013435 - KEILA DA SILVA FERREIRA CASTRO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0039433-37.2019.4.01.3700 
201937002853708 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : BENEDITA PIRES ALVES FONSECA 
Advg. : MA00013435 - KEILA DA SILVA FERREIRA CASTRO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0069251-68.2018.4.01.3700 
201837002347486 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : ILMARA FERREIRA VIEIRA 
Advg. : MA00008033 - RAIMUNDA RIBEIRO SILVEIRA OKORO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0071003-75.2018.4.01.3700 
201837002362012 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : JUSSIETE PEREIRA MESQUITA 
Advg. : MA00014103 - CRISTIANE FRANÇA PEREIRA 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0077659-48.2018.4.01.3700 
201837002426567 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : ROZENILDE DAS DORES CAMARA 
Advg. : MA00007660 - HERVANIO RENDON AIRES PEREIRA 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
 
 

13

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/M

A
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 5
4 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 2
5/

03
/2

02
2



 

 

 
PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0077679-39.2018.4.01.3700 
201837002426762 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : ROGERIO BONIFACIO SOARES 
Advg. : MA00007660 - HERVANIO RENDON AIRES PEREIRA 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0080201-39.2018.4.01.3700 
201837002448785 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : FRANCILDE BARBOSA DOS ANJOS 
Advg. : MA0018396A - ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA SANTOS 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0081859-98.2018.4.01.3700 
201837002465363 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : JOSE CARLOS VELOSO SAMINEZ 
Advg. : MA00013435 - KEILA DA SILVA FERREIRA CASTRO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 
Expediente do dia 24 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0005644-52.2016.4.01.3700 
201637000929831 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : ANSELMO DE JESUS FERREIRA BOGEA 
Reu : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO FNDE 
Reu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Reu : UNISAOLUIS EDUCACIONAL LTDA 
Advg. : CE00015783 - NELSON BRUNO DO REGO VALENCA 
Advg. : CE00000404 - VALENÇA E ASSOCIADOS ADVOGADOS E CONSULTORIA S/S 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, prorrogo, pelo período de 15 dias ((Portaria nº 001/2011/10ªVARA, item XV), o 
prazo da UNISAOLUIS.  
Intime-se. 19/03/2022  
Ana Teresa Fernandes Campos  
Analista Judiciária  
 
 

17

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/M

A
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 5
4 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 2
5/

03
/2

02
2


		2022-03-25T12:42:55-0300
	MARILIA DE SOUZA DE MELLO:416517311




